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LEI MUNICIPAL N" I.250 DE 07 DE JUNIIO DE 2023

"DISPÖE SOBRI ALTERAÇÃO E AUTORIZAÇÃO
AO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL PARA
ABERTURA DE CREDITO ADICIONAL ESPECIAL
ATÉ o vALoR DE R$ 56.000,00 DE DorAçÕgs No
PLANO PLURIANUAL VIGENTE 2022-2025, NA
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS VIGENTE
NO EXERC\CtO ZOZI E, NA LEr ORÇAMENTÁRrA
ANUAI- DO MLTNICÍPIII IB SILVEIRAS VIGENTE
NO E,XERCÍCIO DE 2023. E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS,"

O Senhor GUILHERME CARVALHO DA SILÿA, Prefeito

Municipal de Silveiras, Estado de São Paulo, no uso Je suas atribuições legais, faz saber

que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1o Fica autorizado o Executivo abertura de

crédito adicional especial no valor de R$ 56.000,00 (cinquenta ) observado

o disposto no inciso II do art. 4I e art. 42 da Lei Federal no

Plano Plurianual vigente 2022-2025, na Lei de Diretrizes

exercício 2023 e na Lei Orçamentária Anual do lvlunicípi

.320164,

vigente no

de Silveiras vigente no

exercício de2023, sob as seguintes classificações e fontes de

Art,2o Os créditos adicionais serão cobeftrts recursos provenientes

de anulação total ou parcial das dotações abaixo, nos termos

da Lei Federal 4.320164:

ASSlln

VALOR

ELEMENT(

DE

DESPESA

FONTE DE

RECURSOSORÇAMENTÁRTA
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PROGRAUÁTIC¡,

01
R$

56.000,00

06.18 t.0016.2066

ATIVIDADE

MUNICIPAL

DELEGADA

3.3.,)0.36.00

02,07.01 - SETOR DE

OBRAS E SERVIÇOS

MUNICIPAIS

R$

56.000,00

inciso III, $ 1o do art.43
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Art. 3o Esta Lei entrarâ em vigência na data de sua publicação,

revogando as disposições em contrário.

Silveiras,0T de junho de

G da Silva
unicipal

Publicada no sítio eletrônico da
próprio. Data supra.

Munici pal de Silveiras. Registnada em Livro
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02.05.01 - SETOR DE

ESPORTE, CULTURA

E TURISMO

13.392.0009.101 1

cONSTRUÇ,Ã.O DE

NA

DOS

MIRANTE

ESTRADA

MACACOS

4.4.90.51.00 01
_R$
56.000,00

R$

56.000,00


